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EXPEDIENTE

CONTRATAÇÕES
PORTARIA 573/2023

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado, a partir de 28 de agosto de 2023, 
do cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo 
relacionado, lotado no gabinete do Vereador Luiz Eduardo 
Ribeiro de Sá (Dudu): 

Assessor Parlamentar – Cód. ASP – 01
Sidney Martins dos Santos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 28 de agosto de 2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
(Zezinho Mendonça)

 Presidente

EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA
Contratado: FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DE 
UBERLANDIA-RTU 
Espécie: Contrato nº 011/2023.
Objeto: Constitui objeto deste instrumento a contratação 
por dispensa à licitação de nº.: 07/2023, da Fundação Rádio 
e Televisão de Uberlândia-RTU, autorizada pelo Ordenador 
de Despesas, para funcionamento e operacionalização da 
TV CÂMARA-UBERLÃNDIA, na forma prevista na Resolução 
nº.: 099 de 18 de novembro de 2013, a fim de executar 
os serviços de operação, produção, geração, transmissão e 
veiculação de programas televisivos relacionados à pauta 
legislativa da CONTRATANTE, bem como, temas de interes-
se da população geral, com veiculação ao vivo ou em gra-
vação, de acordo com as exigência, com o especificado e 
com as caracteristicas escritas nos documento em anexo.
Valor mensal estimado: R$69.400,00 (sessenta e nove mil 
e quatrocentos reais).
Valor Global estimado: 347.000,00 (trezentos e quarenta e 
sete mil reais).
Prazo da Vigência: A vigência da presente contratação será 
a partir da emissão nota empenho, até 31/12/2023.
Recurso Orçamentário: 01.122.7005.2258- manutenção de 
serviços administrativos- Ficha 9079-3.3.90.39.00 - Outros 
serviços terceirizados – PJ – 35 Produções Jornalísticas.
Data de Assinatura: 18/08/2023.

ROSENVALDO CORREIA DE MENDONÇA
Presidente 

EDUARDO BORGES MORAES
1º Secretário-Ordenador de Despesa


